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EMENDA DE PLENÁRIO  n.º

MODIFICATIVA

PLP 123/2004 do Deputado Jutahy Júnior que “Regulamenta o parágrafo
único do art. 146 e o inciso IX do art. 170 da Constituição Federal e dá
outras providências.”

Dê-se nova redação ao artigo 61 do substitutivo da CESP, na forma que
se segue:

“Art. 61 As sociedades, nos termos da legislação civil, poderão adotar firma ou
denominação acrescidas das expressões ‘ME’ o ‘EPP’, conforme o caso, sendo
facultativa a inclusão do objeto da sociedade.”

Justificativa

A Lei Geral abrange outras sociedades além das limitadas, sendo necessário
portanto a retirada da expressão “integradas pela palavra final ‘limitada ou sua
abreviatura’”.

O texto proposto, ademais, afigura-se mais restritivo do que o disposto no
artigo 7° da Lei 9.841 de 1999, que não estabelece exigência de tipo societário
para enquadramento da pessoa jurídica como microempresa.

                                Sala das Sessões,       de                 de 2006.

Deputado Darcísio Perondi


